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Exercício: 2025

LEI Nº 5287, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Promulga: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$40.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
40.000,00

Anulação

01 06 01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

365
15.452.0285.2037.0000 Sistema de Utilidade Pública
40.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.:  001 00

01
TESOURO

110 000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01 04 01 CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

130
12.365.0240.2017.0008
Educação na Primeira Infância
-35.482,54

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R. Grupo: 
0 01 00

01
TESOURO

210 000
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

01 04 04 Assistência a Educandos

206
12.364.0225.2023.0000
Incentivo ao Ensino Medio e Superior
-4.517,46

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R. Grupo: 
0 01 00

01
TESOURO

110 000
GERAL

Anulação ( - )
-40.000,00

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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